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Contratação de êmpresa êspecializada pâra desenvolvimento,
implêmentação, alimêntação e manutenção integral do wêbsite do Portâl da
Transpârência da Preíeiturâ Municipal de Salgueiro incluindo a hospedagem,

oês de la oute in de dados e ad
CUSTO ESTIMADO R$ 43.962,00 (quarênta e três mil, novecentos e sêssenta e dois reais.)

ORIGEM DOS RECURSOS Próprio

PRAZO DE EXECUçÃO 12 meses

FORMA DE PAGAMENTO Através de ordem de fornecimento

Após a prestação do serviço, conÍorme cronograma da secretaÍia
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Gestor do Contrato

Thyago Alves Rocha
Secretário de Administração

PoÍlana 00112025

AUTORIZAçÕES RECURSO DTSPONÍVEL: ( )StM ( )NÃO

Secretário de Planêjamênto e Meio Ambiente
Data. I 12026.

Secrêtária de Finanças
Dala: I 12026.
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SALGUE!RO

Tratâ-se da Íealizaçáo do Estudo Técnico PreliminaÍ para a contÍatação de empresa especializada para

desênvolvimênto, implementação, alimentação e manutenção integral do website do Portal da
Transparência da Prefeiturâ lvlunicipal de Salgueiro incluindo a hospedagem, atualização e inserção de
dadôs ê adequações de lâyout, conforme â Lei no 14.133 de 1o de âbril de 2021.

A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para o desenvolvimento,
implementação, alimentação continua e manutençâo integral do website do Portal da Transparência da
Prefei'tura N.4unicipal de Salgueiro, incluindo os serviços de hospedagem, atualização sistemática, insêrçâo
de dados e adequaÇões periódicas de layout e funcionalidades, caso necessário.

A contratação se justifica pela necessidade de assegurar uma comunicagão direta, eÍiciente, transparente
e acêssível êntre a Administração Pública Municipal e a população, atêndendo de forma plena ao inleresse
público. O Portal da Transparência constitui ferramenta estratégica para a divulgaçâo de informações
oÍiciais, prestação de contas e fortalecimento do controle social, sendo êssencial para gârantir o acesso
dos cidadãos a dados de interesse coletivo ou geral produzidos ou custodiados pelo Poder Executivo
Municipal, êm conformidade com a legislação vigênte, notadamente a Lei de Res@nsabilidade Fiscal, a Lei
da Transparência e a Lei de Acesso à lnformâção.

A inexistência de uma gestâo técnica especiâlizada, com alimentação e manutenção contínuas,
comprometêria a funcionalidade, a conÍiabilidade e a atualidade das iníormações disponibilizadâs,
impactândo negativâmênte â trânspârênciâ administrativâ e a credibilidade institucionâl do lVlunicípio.
Dessa forma, torna-se imprescindível a adoção dessa medida, que contemple a atualizaçáo periódica e
organizãda de dados referentes, entre outros, ao orçamento público, convênios e transferências, emendas
pârlâmêntares, incentivos concedidos, licitaçôes e contrâtos, despesas com folha de pagamento,
rêmunêração de servidores, êxêcução de obras públicas ê dêmais infoÍmações relevantes para a

fiscâlização ê acompanhamento da gêstão municipal p€lâ sôciêdadê-

Adicionalmente, a contratação prevê a realização de adequações no layout do portal, caso nêcêssário,
visando promover maior modernidade, acessibilidade, usabilidadê ê clareza na apresentação das
informaçôss, bêm como a criação de novas páginâs e funcionalidadês capazes de acompanhar o
dinamismo da administraçâo pública e atender às crescentes demandas dos cidadãos por informação
qualiÍicada e de Íácil compreensão.

Pôr Íim, destaca-se quê â manutênçãô do Portal da Transparência deve estar vinculada a um plano de
hospedagem seguro, estável e conÍiável, assegurando â disponibilidade continua do sistema, a integridâde
dos dados e â inclusão digital dâ populâção. Assim, a contratação pretendida busca não apenâs o
cumprimênto das obrigações legais e institucionais relâcionadâs à transpârência pública, mâs também o
Íortalecimento dos canais de comunicação entre a Prefeiturâ l\runicipal de Salgueiro e a sociedade,
contribuindo para uma gestão pública mais eficientê, transparente, participativa e democrática.

Setor Requisitante Responsávêl
Secretaria de Administração Thyago Alves Rocha
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SALGUEIRO

ldêntiflcar ê analisar as altemativas mais usuais para a contratação de empresa especializada para
dêsênvolvimento, implsmentaçáô, alimêntação e menutênçáo integral do wêbsitê do Portal da
Transpârência da Prêfêitura Municipal de Salguêiro incluindo a hospêdagêm, atualização ê insêrção
de dados e adequações de layout, considerando os custos, vantagens e desvantagens de cada opção,
para auxiliar a Prefeitura Municipal de Salgueiro na tomada de decisáo.

AltêÍnâlivâ í: Contratação de empresa êspecializâdâ pârà dêsênvolvimênto, implemêntâção ê
manutençáo integral do Portal da Transparência
(Modelo de tercêirização especializada)

. Pontos positivos:
c Garante elevado nivel técnico e profissional, com equipe especializada em
desenvolvimento web, usabilidade, acessibilidade digital, segutança da informação e coníormidade com a
legislação de transparência pública.
c Assegura a continuidade operacional do Portal da Transparência, com manutenção
permanente, atualizaçôes constantes, inserçáo regular de dados e adequações de layout conforme a

evulução normativa e tecnológica.
o Reduz signiÍicativamente os riscos de indisponibilidade do portal, falhas têcnicas e
descumprimento das exigências legais de transparência.
c Permite maior previsibilidade de custos, por meio de contrato com escopo definido e
responsabilidades clarãmente estab€lecidas.
. Pontos negativos:
o Envolve custo financeiro recorrentê com a contratação do serviÇo.
o Exige acompanhâmento e Íiscalização contratuâl contínuos parâ garântir a qualidade e a
regularidâde da execução.
c Gera dependência operacional de fornecedor externo durante a vigência contratual.

Alternativa 2: Desenvolvimento inteÍno pela equipe de Tl da Prefeitura
(Modelo de execução direta, se houveÍ capacidade técnica instalada)

. Pomos positivos:
c Proporciona à Prefeitura Municipal maior controle sobre o desenvolvimento e a
manutençáo do Poítal da TranspaÍência, permitindo personalização conformê as necessidades
institucionais.
c Facilita a realização de ajustes imediatos, sem necessidade de aditivos contratuais ou
formalização de demandas iunto a terceiros.
,r Confere maior aulonomia administrativa sobíe o sistema, os dados e as rotinas de
publicação.
. Pontos nêgâtivos:
c Exige equipe técnica permanente e especializada, com conhecimentos em
desenvolvimento web, segurânça da infôrmação, acêssibilidâde digital ê legislaçáo especÍÍca dê
transparênciâ.
o Demanda invêstimêntos adicionais em infraêstrutura de hospedagem, ssgurança da
informação e capacitação têcnica contínua-
c', O desenvolvimenlo e a manutengâo de softwâÍe pela equipe interna estão sujeitos a

alrasos e limitações operacionais, podêndo comprometer prazos, qualidade do serviço e a regularidade da
âtualização das informaçõês.

Altêrnativa 3: Realização de ParceÍia Público-Privada (PPP)
. Pontos positiYos:
o Permite o compartilhamento dos custos ds dsssnvolvimento, manutênÉo e operâção do
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SALGUEIRO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

AlteÍnativa escolhida: Contratação de empresa espgcializada para desenvolvimento, implementação
e manutenção integral do Portal da Transparência

lntrodução
Após a análise das alternativas aprêsentadas, a conlrâtâção de empresa êspecializada para o

desenvolvimento, implementação, alimentação contínua e manutenção integraldo Portal da Transparência
da Prefeitura Municipal de Salgueiro foi selecionada como a solução mais âdequada, eficiente e
proporcional às necessidades da Administração Municipal.

Essa alternativa visa garantir a disponibilidade permanente, a atuâlizaçào constante das informaçÕes, a
segurãnça dos dados, a adequagão do layout e â conformidade legal do Portal da Transparênciã,
assegurando comunicação clara, acessivel e transparente entre o Poder Público e a sociedade-

Fundamentaçâo Tôcnica ê Legal
A ôscolha fundamênta-se nas boas práticas de gestão pública, nos princípios da êficiência, transpaÍência,
planêiamento e govêrnança, bem como no atendimento às exigências legais relacionadas à publicidade
dos atos administrâtivos,

A contrâtaçâo de empresa especiâlizada mostra-se tecnicamente mais adequada diantê da complêxidadê
do objeto, que envolve não apenas o desenvolvimento do sítio eletrônico, mas também sua hospedagem,
manutenção contÍnua, atualização sistemática, inserção regular de dados e adequaçôes constantes de
layout e funcionalidades, em consonância com â legislação vigênte, especialmente a Lei de
Responsabilidade Fiscal, a Lei da Transpârência, a Lei de Acêsso à lnformâção e a Lei no 14.13312021.

Tal modelo âssêgura mâior confiabilidâdê opêracional, mitigação de riscos de indisponibilidade do sistema
e cumprimenlo tempestivo das obrigaçóes legais de transparência públicâ.

Comparativo com AlternatiYas
A alternativa escolhida demonstra-se superior às demais analisadas para o objeto em questão. O
dêsenvolvimento intêrno pela equipe de Tl da PÍefêitura (AltêÍnativa 2), embora viável em tese, apresenta
limitações relevantes, como a necêssidade de êquipe técnica especializada e dedicadâ, invêstimentos
adicionais em infraestruturâ e capacitação, além do risco de sobrecarga operacional e descontinuidade do
serviço.

Por sua vê2, a realizaçáo de Parcêria Público-Privadâ - PPP (Altêrnâtiva 3) revêlâ-se êxcêssivâmente
complexa e desproporcional à natureza e ao porte do serviço pretêndido, demandando elevado tempo dê
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Portal da Transparência com o parceiro privado, reduzindo o investimento inicial do l\,lunicípio.
c Possibilita o acesso à expertise, às têcnologias e às soluções inovadoras dâ iniciativa
privâda.
c Pode estimular a modernização contínua dos serviços digitais e dos mecanismos de
transparência pública.
. Pontos nêgativos:
o Envolvê maior complexidade jurídicâ, administrâtiva ê Íinancêira, exigindo êstudos
técnicos aprofundados e estrúuraçáo ôontratual detalhada.
: O processo de modelagem, aprovâção e contratação de uma PPP tende a ser mais
demorado, podêndo atrasâr a implementação da soluçâo.
o Revela-se, em regra, desproporcional à natureza, ao porte e à complexidade do serviço de
gestão do Portal da Transparência.

1)



000

-El
sã

SALGUElRO

estruturâção, maior risco jurídico-administralivo e menor flexibilidade para ajustes operacionais.

Dessa forma, a contratação de emprêsâ espêcializadâ é a únicâ altêÍnativa capaz de atender, de mânêirâ
completa, contínua ê eficiente, às necessidades do Portal da Transparência, garantindo a regularidade da
publicação das informaçõês, a modernização tecnológica, a segurança dos dados e o fortâlecimento da

transparéncia e do controle social no âmbito da Prefeitura Municipal de Salgueiro.

Análise de Experiências Similarês
A ContrataÉo de empresa especializada para desenvolvimento, implementação e manutenção integral de
websites, como o Portal da Transparência, é uma prática consolidada e amplamente utilizada na

administração pública, o que comprova sua eficácia.
ó

Órgão: MUNICIPIO DE LAGOA DO CARRO
Local: Lagoa do Carro/PE
ObJêtO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO- OE SERVIÇ-OS

ICOS VOLTADOS À NECESSIDADE DE IVANUTENÇÃO, ALIfuTENTAÇÃO, REVISÃO.

NCIAMENTO E CONTROLE DA§ INFORMAçÔES DE FORMA TEMPESTIVA DO PORTAL DA

SPARÊNCIA.
Link https://onco.qov.br/aoo/editaií408937780001 91 i 2025/1 05
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. Órgão: MARAIAL CAIVARA MUNICIPAL
o Local: Maraial/PE
. ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE. SERVIÇOS

FORNECIMTNÍO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DO

INSTITUCIONAL DA CAMARA MUNICIPAL DE MARAIAL..
. Linkhttos://pncp.oov.br/aop/editais/08653511000114/2025/2

Conclusâo da Justificativa
Diants do exposto, a contratação dê empresa espêcializadâ parâ dêsenvolvimento, implêmentâção ê
manutsnção integral do Portal da Trânsparência é a estratégia que mêlhoÍ atendê ao interesse público,
pois gaÍante o a alualizaçáo, transparência das informaçÕes, e pÍestação de contas de forma econÔmica.
padronizada, ágil e com total segurança jurídica.

A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços de gestão, manutenção e alualização do
Portal da Transparência coníorme a necessidadê da Administração, visando assegurar o cumprimento das

obrigações legais de transparência pública.
. Técnica: A soluçâo contêmda a disponibilização de dataformâ têcnológica e sêrviços

especializados para gerênciâmênto do Portal da Transparência, incluindo atualização periódica de dados,

âdequação às normas legâis vigentes, oqanizaçáo das iníormaçóes públicas e suporte técnico contínuo,
gaÍantindo a conÍlabilidade, a integridâde e o acesso claro às informaçóes disponibilizadas à sociedade.
. Econômica: O modelo de contrataçáo proposlo favorece a economicidade ao estimular a ampla

concorrência entrê fomecedorês, pêrmitindo a obtençâo de prêços compativeis com a natureza, o PoÍte e
a complexidade do serviço, além de evitar custos desnecessários com estruturas internas próprias ou

soluções superdimensionadas.
. Gestão: A gestão do serviço é otimizada, uma vez que a Administração podêrá demandar as

atividades conforme a necessidade real, com acompanhamento e flscalização da execução contratual,
assegurando a continuidade do PoÍtal da Transparência, a alualização tempestiva das informações ê a
Íedução de riscos de descontinuidade ou descumprimento legal.
. Conclusão: A contratação dos serviços de geíão do Portal dâ Transparência revela-se a solução
mais adequada e estÍatégica para o atendimento do interesse público, por assegurar transparência ativa,

e

AV RUA JOAQUIPI SAMPAIO, 279. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, SALGUEIRO/PE, CEP 56.OOO.OOO.
FONE: (87) 3871.7076 - WWW.SALGUEIRÔ.PE.GOV.BR
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eficiência administrativa, conformidade legal e segurança jurídica, em compatibilidade com a natureza, o
portê e a complêxidade do objeto contratado.

6,í Sustentabilidade:
A CONTRATADA devêrá adotar práticas de sustentabilidade compatíveis com a natureza do serviço,
priorizândo soluçôes digitais que reduzam o uso de papel, insumos fisicos e deslocâmêntôs
desnecessários. Sempre que aplicável, deverão ser observadas boas práticas de eÍlciência energética,
armazenamento eletrônico de dados e racionaÍização de recursos tecnológicos.
6.2 §ubconlratação:
A empresa contratada poderá subcontratar parte dos serviços, desde que:
. A subcontratação seia previamente autorizada pela Prefeitura lvunicipal, por meio de têrmo aditivo
ao contrato.
. A empresa subcontratada atenda a todas as exigências técnicas e qualificações estabelecidas no
edital e no contrato.
. A êmpresa contrateda mântenha a responsabilidadê integral pelâ êxecução do contrato e pêlo
cumprimento de todas as obrigações assumidas.
. A subcontratação náo impliquê em aumento do valor do contÍato para a Prêfeitura l\ilunicipal.
A empresa contÍatada deverá apresentar à Prefeitura Municipal a documentação da empresa
subcontratada, comprovando sua qualiÍicação e capacidade técnica para a execução dos serviços
subcontrâtâdos.
6.3 Qualificação Técnica ou autorizações especiais:
A licitante dêverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da emprêsa, fornecido(s) por
pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento do objeto
dessê processo.
6.4 Critério de Julgamento:
. O critério de julgamento das propostas seÍá o de MENOR PREçO GLOBAL oferlado para o
conjunto dos serviços, nos termos do Art. 33, inciso I, da Lei no 14.13312021.
. Serão classificadas as propostas apresentadas pelos licitantes que atenderem a todas as
exigências de qualiÍcação técnica e cujas propostas estejam em conformidade com as especiÍicações do
Edital e deste Estudo técnico e Termo de Referência, sendo declarada vencedora a proposta que ofertar o
menor preço global.
6.5 Modalidade de Llcitação:
A modalidade de licitação será: Dispsnsa de Licitação (por valor).
6.ô Procedimento Auxiliar:
. Não será ulilizado o Sistema de Registro de PreÇos (SRP) para esta contratação especiÍica, uma
vez que se trata de um contrato de prestação de serviços continuos com escopo definido, não se
enquadrando nas hipóteses preferenciais de utilização do SRP previstas no Art. 82 da Lei no 14.13312021
para este objeto.
6.7 Prazo de execução:
. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) mesês, contados a partir da data de assinatura
do contrato.
. Por se tratar de serviço de natureza contínua, o contrato poderá ser prorrogado por sucessivos
peÍiodos, mediante acordo entre as partes e demonstração de vantaiosidade para a Administração,
observado o limite máximo.
6.8 Exigências Técnlcas do objeto da Execuçâo:
. Qualldade ê Conformidade: Os serviços prestados deverão atender integralmente às
especiÍlcaÇÕes técnicas estabelecidas no Termo de Referência, observando a legislaçâo vigente relativa à

transparência pública, ao acesso à informação e à gêstáo de dados, bem como âs boas píáticas de
governança, usabilidade e conÍiabilidade das informaçôes disponibilizadas,
. Dlsponibilidade e Continuidadê: O Portal dâ Transparência deverá permanecer disponível,
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funcional e acessível durante toda a vigência contratual, assegurando a continuidade do serviço e o acessô
inintêrrupto às informações públicas, ressalvadas apenas intêÍrupções programadâs e prêviamêntê
comunicadas à Administração.
. Atuâlizaçáo ê Tempêstividadê das lnformâções: As informaçóes disponibilizadas no Portâl da
Transparência deverâo ser atualizadas de forma tempestiva, clara e pÍecisa, garantindo que os dados
publicados reíitam Íielmente os atos administrativos e financeiros da Administração.

a) As quantidades estimadas para a contratação Íoram deÍinidas para '12 meses para a Prefeitura
Municipal de Salgueiro/PE.

ITEM DEscRrÇÃo UND QNT

1

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
DESENVOLVIIVENTO, IMPLEIVIENTAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E

MANUTENÇÃO INTEGRAL DO WEBSITE DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO INCLUINDO A
HoSPEDAGEM, ATUALIZAÇÃO E INSERÇÂO DE DADOS E ADEAUAÇÕES
DE LAYOUT.

i!1ES

A Lei 14.13312021 dispõê no inciso ll do seu ân. 47 que as licitações atenderão aos princípios do
parcêlamento, quando Íor tecnicamente viável ê êconomicamente vantâjoso.

o §1' do arl. 47 da Lei '14.1331202'l exige que na aplicação do princípio do parcelamento devem ser

considerados: l) a responsabilidade técnica; ll) o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens dâ redução dê custos, com divisão do objeto em itens: lll) o devêr de buscar a amPliação da

competiçáo e de evitar a concentração de mercado.

No caso concreto, não há possibilidade dê divisão objeto, não sendo possivel o parcelamento da solução,

considerando que a prestação de serviço não podê ser executada de forma separada.

Assim, podêmos iustificar:

TCU - "diantê das pêculiares e excêpcionâis circunstânciâs do presente caso concreto, no qual a

licitação por itêns isolâdos podêria trâzêr indêsejávêis riscos à âdministrâção pública, mostrândo-se

adequado, pois, o agrupamento desses ilens em lotes, com elementos de mesma caracteristica"

complementândo que a licitação por item: "tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração públicâ,

sob o ponto de vista do êmpÍego de recursos humanos ê da dificuldade de controle, de sorte que poderia

colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta

mais vantajosa para a administraçáo". Acórdáo 5301/20'13 TCU Segunda Câmara.
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8. JUSTIFICATIYÀ PARA O PÂRCELAMEàITO OU ilÃO DA §ol-uçÃo

9. ALI
A não elaboração de um Plano de Contratações Anual especiÍico para este objeto encontra respaldo no
Art. 12, lnciso Vll, da Lei no 14.133121, A presente contratação está amparada em sólido planejamento
orçamentário, com a devida alocação de recursos no elemênto de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
dê Terceiros - Pesaoa Jurídicâ. Dessa forma, â contrataÇão pretendida se mostra viável e alinhada ao
planejamento do municÍpio.
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. Assegurar a gestão contínua, atualizada ê eficiente do Portal da Transparência, garantindo o acêsso

permanentê da sociedade às informaçõês públicâs.
. pâdronizar â apresêntaÉo, a orgânização e a qualidade das informações dispônibilizadâs, em

conformidade com a legislãçáo vigênte e com as boas práticas de transparência pÚblica'

. promover a eficiência e a economicidade na aplicação dos recursos públicos, por mêio de contratação

compativel com a nâtureza, o porte ê a complexidade do Sêrviço, 6em utilizaÉo do Sistema de Registro dê

Preços.
. iodalecer a transparência e o controle social, assegurando que cidadãos, órgãos de controle e demais

interessados tenham acesso claro, conÍiável e tempestivo às informaçóes institucionais'

Após â aprovação deste ETP, as providências su
(detalhando as especiÍicaçÕes de cada item),

encaminhamento do processo para a fase externa da licitação.

bsequentes incluêm a elaboração do Têrmo de Referência

a realizaçáo da pesquisa de preços de mercado e o

Após tudo o que foi explicitado, os Estudos Técnicos Preliminâres evidenciaram que a solução aqui

apresentada, a fim de atender a entidade, mostra-se possível tecnica mente e fundamentadamente viável e

necessana.

SAo partes intêgrantes e indissociáveis deste Estudo Técnico Preliminar, os anexos abaixo relacionados:

. Anexo A - Mapa de Riscos

Salgueiro/PE, 18 de dezembro de 2025.

Thyago Alves Rocha
SecÍetário de Administração
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CIA§ ADOTADAS11.

NÃO DA

A SERÊM
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